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Benefício previsto em acordo da Aladi exige envio direto da mercadoria do país 

exportador para o importador 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça - STJ 
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A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a incidência do benefício 
tributário previsto no Regime Geral de Origem da Associação Latino-Americana de Integração 
(Aladi) exige que a mercadoria seja expedida diretamente do país exportador para o 
importador, ou seja, que os produtos não sofram interferência em território de país não 
participante do acordo - procedimento conhecido como triangulação comercial. 

A Aladi foi criada em 1980 pelo Tratado de Montevidéu e tem o Brasil como um de seus 13 
integrantes. Por meio de acordos comerciais, a associação busca incrementar o 
desenvolvimento econômico na região e estabelecer um sistema de preferências econômicas, 
visando a um mercado comum latino-americano. 

A discussão que chegou ao STJ teve origem em operação comercial realizada pela Petrobras: a 
petrolífera importou combustível da Venezuela - país integrante da Aladi -, mas o faturamento 
do negócio ocorreu nas Ilhas Cayman (que não integram a Aladi), por meio da triangulação 
comercial. 

Em razão da operação, foi gerado Imposto de Importação de mais de R$ 35 milhões. Contudo, 
em ação de desconstituição do crédito tributário, a Petrobras alegou que não poderia haver a 
incidência do tributo na operação, tendo em vista a redução tarifária prevista no acordo 
internacional firmado no âmbito da Aladi, ainda que tenha ocorrido a triangulação. 

Interpretação ampliada de normas sobre benefícios tributários pode gerar abusos 

Em primeiro grau, o juízo anulou o crédito tributário, e a sentença foi mantida pelo Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região (TRF1). Segundo o tribunal, havendo certificado de origem para 
provar que o combustível importado é oriundo de nação integrante da Aladi, e tendo sido 
despachado diretamente para o Brasil, o faturamento em país que não é membro da 
associação não impediria o tratamento tributário preferencial. 

Relator do recurso especial da Fazenda Nacional, o ministro Francisco Falcão afirmou que a 
intepretação ampliada de benefícios tributários previstos em acordos internacionais, 
especialmente no caso de operações com triangulação comercial, pode resultar em aberturas 
para práticas abusivas de não pagamento de tributos (elisão fiscal), em prejuízo da proteção da 
concorrência e do incentivo à igualdade comercial - objetivos da Organização para Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE) em relação à tributação internacional. 

"Por conseguinte, impõe-se a observância dos estritos termos da intenção dos países 
signatários de acordo internacional para fazer jus à obtenção de benefício tributário", declarou 
o ministro. 
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Passagem do produto por país não integrante da Aladi deve ser justificada 

Francisco Falcão destacou que, nos termos do artigo 4º da Resolução 78/1987 (que aprovou o 
Regime Geral de Origem da Aladi), as mercadorias, para serem beneficiadas pelo tratamento 
preferencial, devem ter sido expedidas diretamente do país exportador para o importador. 

"Dessa forma, as mercadorias transportadas não podem passar pelo território de países não 
signatários dos acordos firmados no âmbito da Aladi", comentou o relator. Segundo ele, se as 
mercadorias tiverem de passar por um ou mais países não participantes, isso deverá ser 
justificado por motivos geográficos ou por razões de transporte. Também é preciso que as 
mercadorias não sejam destinadas ao comércio ou a qualquer forma de uso no país de 
trânsito; e que não sofram, durante o transporte e o depósito, qualquer operação diferente de 
carga e descarga ou de manuseio necessário para mantê-las em boas condições. 

Ainda segundo Falcão, o Acordo 91 do Comitê de Representantes da Aladi - que disciplina a 
certificação de origem das mercadorias transportadas - estabelece que deve haver 
coincidência entre a descrição dos produtos na declaração de importação, o produto 
negociado e a descrição registrada na fatura comercial que acompanha os documentos do 
despacho aduaneiro. 

Interpretação extensiva de isenção tributária viola a legislação 

Para o ministro, embora a triangulação seja prática comum no comércio exterior, no caso dos 
autos, não é possível confirmar o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício 
fiscal, tendo em vista a divergência entre a certificação de origem e a fatura comercial, 
decorrente da exportação do combustível venezuelano por terceiro país não signatário dos 
acordos da Aladi. 

"A exportação em discussão não se amolda aos requisitos determinados pelo artigo 4º do 
Regime Geral de Origem (Decreto 98.874/1990) e pelo artigo 1º do Acordo 91 do Comitê de 
Representantes da Aladi (Decreto 98.836/1990), não devendo as mercadorias serem 
beneficiadas pelo tratamento tributário privilegiado em relação ao Imposto de Importação, 
sob pena de interpretação extensiva de isenção tributária, o que afronta o artigo 111, inciso II, 
do Código Tributário Nacional", concluiu o relator ao dar provimento ao recurso da Fazenda 
Nacional. 
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